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Conceito de gestão documental:

“Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o conjunto de 
procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, 
uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua 
eliminação ou recolhimento para guarda permanente”.

De acordo com o Conselho Nacional de Arquivos -  CONARQ. Baseado 
na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e o regulamento do Decreto nº 4.553, 
de 27.12.02:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8159.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4073.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4553.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4553.htm#art69


Conceito de documento - Informação - Suporte

De acordo com o glossário de arquivística da Associação dos Arquivistas 
Brasileiros (AAB), o termo Documento significa: “registro de uma informação 
independente da natureza do suporte que a contém.”

Informação - Elemento referencial, noção, idéia ou mensagem contidos em 
um documento.

Suporte - Material no qual são registradas as informações.



Documento orgânico convencional 

Dica:

Aquele que, é produzido 
e/ou recebido por uma 
instituição pública ou privada, 
no exercício de suas atividades, e 
constitua elemento de prova ou 
de informação.



Documento orgânico digital

Dica:

É a informação registrada, 
caracterizada pela codificação em 
dígitos binários, e acessível por meio 
de sistema computacional.



Os documentos orgânicos digitais podem ser: 
       Digitalizado

Documento Nato-Digital: Criado originariamente em meio eletrônico.

Documento Digitalizado: Obtido a partir da conversão de um documento não-digital.

 Nato-digital

scanner



Documento orgânico eletrônico

Dica:

Informação registrada, codificada em 
forma analógica ou em dígitos binários, 
acessível e interpretável por meio de 
equipamento eletrônico.



Classificação de documentos

Dica:

Os documentos de arquivo podem ser 
classificados em diferentes categorias, de 
acordo com suas características. 

Baseando-se nelas, podemos 
classificá-los quanto ao: gênero, espécie, 
tipologia, natureza do assunto, sua forma, e 
formato.



Gênero? 

Dica:

É a representação do 
documento de acordo 
com o seu suporte.



Os documentos podem ser: 

Gênero: refere-se à maneira de representar o documento de acordo com o seu suporte.

Textuais

Audiovisuais

Digitais



    Espécie?                  
Dica:

É a definição a partir da 
disposição e da natureza das 
informações.

Dica:

É a configuração que assume a 
espécie de acordo com a 
atividade que a gerou.

Tipo documental?



Exemplos: 

Tipologia documental = espécie (conteúdo) + tipo (função).

Ata de reunião01)

02) Certidão de nascimento

ESPÉCIE

TIPO 

ESPÉCIE

TIPO 



“Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins da lei nº 8.159 de janeiro 
de 1991, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos 
públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em 
decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa 
física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos 
documentos”.

“Art. 7º - Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos 
produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 
de âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal em decorrência 
de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”. 
 

Conceito de Arquivo: 



Teoria das 03 idades:
“Art. 8º - Os documentos públicos são identificados como: correntes, 
intermediários e permanentes”.

Corrente (1ª idade): composto pelos documentos em tramitação ou que são 
frequentemente consultados devido ao seu uso administrativo, fiscal e/ou 
jurídico. Precisam ficar próximo ao seu produtor/ acumulador, possuem 
valor primário.

Intermediário (2ª idade): constituído por documentos consultados 
ocasionalmente e originários dos arquivos correntes. Nesta etapa os 
documentos aguardam o término do seu prazo precaucional para 
eliminação ou encaminhamento ao arquivo permanente, ainda possuem 
valor primário.



Teoria das 03 idades:
Permanente (3ª idade): formado por documentos de valor secundário, que 
devem ser guardados permanentemente, ou seja, não podem ser 
eliminados/ descartados de forma alguma em decorrência de seu valor 
probatório e/ou informativo para o Estado ou sociedade.

“Art. 9º - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas 
e de caráter público será realizada mediante autorização da instituição 
arquivística pública, na sua específica esfera de competência”.

“Art. 10º - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e 
imprescritíveis”.



METODOLOGIA ARQUIVÍSTICA: 
APLICADA NO ÂMBITO DO MPAM



Linha temporal:

Até 2002

2003 a 2010

2010 a 2020



Foi realizado um diagnóstico do Arquivo Central e Setoriais do MPE/AM; e 
elaborou-se um procedimento arquivístico, apresentado e aprovado pela 
Subprocuradoria, para ser aplicado no âmbito do MPE/AM.

A metodologia proposta envolvia, seleção, ordenação, identificação 
(espelho padrão das caixas ), código de classificação e registro do conteúdo 
de cada caixa em tabela ou planilha eletrônica (listas de transferência).

A partir de 2003, todo o acervo documental transferido dos Arquivos 
Setoriais para o Arquivo Central, deveria ser acompanhado das listas de 
transferência, impressas e em duas vias.

Foi implantado também em 2003 o uso de caixas box em polipropileno 
em 05 cores: Amarela; Azul; Cinza; Verde e Vermelha.

Início do ano de 2003:



Espelhos anteriores a 2003



Espelhos a partir de 2003



Espelhos a partir de 2010



Ato PGJ 126/2010:

“Art. 1º - A gestão documental no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Amazonas será 
disciplinada por este Ato e, no que couber, pela 
legislação arquivística brasileira e demais normas e 
orientações do Conselho Nacional de Arquivos – 
CONARQ”.



Anexos do Ato PGJ nº 126/2010:             



Lista de tipos documentais:         



Neste campo registrar o ano de 
produção ou arquivamento (no 
caso de procedimento, inquéritos, 
ações...) do tipo documental 
contido na caixa.

Etiqueta caixa box



Neste campo registrar o ano de 
produção ou arquivamento (no 
caso de procedimento, inquéritos, 
ações...) do tipo documental 
contido na caixa.

Etiqueta caixa box

2 0 1 8



Etiqueta caixa box



XXX. XX. XXX. XXX
 1           2          3           4

Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 



XXX. XX. XXX. XXX
 1           2          3           4

Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

1º campo: com três dígitos 
representa a localidade geográfica 
do órgão produtor do documento; 



038. XX. XXX. XXX

Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

1º campo: localidade geográfica do 
órgão produtor do documento; 



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038.  XX. XXX. XXX

2º campo: com dois dígitos representa o 
grupo a que pertence o órgão; 



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038.  03.  XXX. XXX

2º campo: com dois dígitos representa o 
grupo a que pertence o órgão; 



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038.  03.  XXX. XXX

3º campo: com três dígitos representa o
órgão; 



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038. 03.  022. XXX

3º campo: com três dígitos representa o
órgão; 



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038. 03. 022. XXX

4º campo: com três dígitos representa o 
tipo documental. 
Consulte a tabela de classificação para 
compor o código de classificação (anexo 
do Ato PGJ 126/2010).



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038. 03. 022. 011

4º campo: com três dígitos representa o 
tipo documental. 
Consulte a tabela de classificação para 
compor o código de classificação (anexo 
do Ato PGJ 126/2010).



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

1º campo: com três dígitos representa a 
localidade geográfica do órgão produtor 
do documento; 
2º campo: com dois dígitos representa o 
grupo a que pertence o órgão; 

3º campo: com três dígitos representa o
órgão; 
4º campo: com três dígitos representa o 
tipo documental. Consulte a tabela de 
classificação para compor o código de 
classificação ( anexo do Ato PGJ 126/2010).

038.  03.  022.  011



Código de classificação que é composto por 
quatro campos: 

038.  03.  022.  011



Etiqueta caixa box

O número da caixa corresponde:
a quantidade de caixas de um 
mesmo tipo documental 
produzidos em um mesmo ano:



Etiqueta caixa box

O número da caixa corresponde:
a quantidade de caixas de um 
mesmo tipo documental 
produzidos em um mesmo ano:1 2 9



Etiqueta caixa box

1 2 9



Etiqueta caixa box

Registre neste campo a data 
prevista para eliminação.
Consultar tabela de 
temporalidade/classificação.



Etiqueta caixa box



Etiqueta caixa box

Utilizar para registro de informações não 
contempladas nos campos anteriores.



Etiqueta caixa box



Imprima duas vias de cada etiqueta - uma para a tampa da caixa e uma 
para a lateral da caixa.  Exemplos: 

Etiqueta caixa box:

tampa da caixa lateral da caixa



Etiqueta de identificação da pasta:  

Ano/ Código de 
classificação

Nº da caixa

Nº da Pasta



A função desta etiqueta é facilitar a devolução para a caixa de origem, 
quando dela for retirado a pasta ou processo.

Seu preenchimento se refere aos dados da etiqueta da caixa e número 
de ordem da pasta/processo contidos na caixa – número 01 para a
primeira pasta, 02 para a segunda pasta.

Etiqueta de identificação da pasta:  





             
Lista de transferências:



Envio de documentos para 
arquivamento via Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI).
     



Regidos pelos Atos PGJ:  

nº 221/2014:
Institui o Sistema Eletrônico de Informações – SEI - MPAM, como sistema 

oficial de documentos e processos administrativos eletrônicos no âmbito do 
Ministério Público do Amazonas

nº 141/2017: 

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI.

https://www.mpam.mp.br/images/livro_atos/Coletanea_de_Atos_Administrativos_e_Legislacao_Correlativa_MPAM_ed_2017.pdf



       O processo eletrônico SEI tem o mesmo formato do processo físico, ou 
seja, é composto dos mesmos documentos: CI, Guia de Transferência, 
Despacho.

O processo eletrônico é apenas um novo suporte, as informações e 
documentos que o compõe são os mesmos.

 

Sistema Eletrônico de Informações



Passo a passo para utilização do SEI:
 

Iniciar processo Escolher o tipo do 
processo 

Movimentação de 
Acervo Arquivístico

01 02 03



Na produção do documento o servidor 
deve escolher:

 

04 05 06

O tipo documental Memorando
Anexar a listagem 
descritiva do conteúdo 
da caixa

Item 06 - conforme os procedimentos arquivísticos aplicados no âmbito do MPE/AM.













DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
ACERVO:

Arquivo recebe processo enviado pela Diretoria Geral; e
 

Emite a Declaração de recebimento de acervo, no mesmo processo no 
SEI, onde comunica a quantidade de caixas recebidas e informa que as caixas 
continuarão lacradas, e que somente no ato da conferência, cuja data será 
agendada com o servidor da unidade, o lacre será removido e as mesmas 
serão abertas;



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
ACERVO:

Incluir no processo a Declaração de recebimento de acervo, para 
oficializar o total de caixas recebidas. 

A declaração é um formulário padrão de acesso restrito a equipe do 
Arquivo. 





RECEBIMENTO DE ACERVO:

Arquivo faz contato, com servidor da unidade, para agendar data para 
receber acervo se tiver espaço para armazená-las; As caixas devem estar 
lacradas. 

    Servidor da unidade remove acervo para o arquivo se tiver espaço para 
armazená-las; As caixas devem estar lacradas.

    No arquivo é feita a contagem das caixas removidas se tiver espaço para 
armazená-las; As caixas devem estar lacradas.
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